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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 

“Estabelece  normas 
complementares para a proteção 
do  consumidor  em  relação  à 
interrupção  dos  serviços  de 
fornecimento  de  água  e  energia 
elétrica  no  Município  de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  e  dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espí�rito Santo, faz 

saber que a Ca$mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º No a$mbito do Municí�pio de Cachoeiro de Itapemirim, e�  vedada a interrupça-o do 

fornecimento de a� gua e energia ele� trica por inadimple$ncia do consumidor:

I  –  entre  as  12h  (doze  horas)  da  sexta-feira  e  as  8h  (oito  horas)  da  segunda-feira 

subsequente;

II – entre as 12h (doze horas) do u� ltimo dia u� til anterior a feriados ou pontos facultativos 

locais e as 8h (oito horas) do primeiro dia u� til seguinte.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se a8 s concessiona� rias, permissiona� rias e prestadoras de 

serviço que operem no Municí�pio, observada a legislaça-o federal vigente, especialmente a 

Lei nº 14.015/2020.

Art. 3º A violaça- o do disposto nesta Lei sera�  considerada infraça-o a8 s normas municipais de 

proteça-o  ao  consumidor,  sujeitando-se  o  infrator  a8 s  sanço- es  administrativas  cabí�veis,  a 

serem regulamentadas por ato do Poder Executivo.
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Art.  4º O  Poder  Executivo podera�  regulamentar  esta  Lei  no que couber,  especialmente 

quanto a8  fiscalizaça-o e a8  aplicaça-o de penalidades administrativas previstas na legislaça-o 

local de defesa do consumidor.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça-o.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de maio de 2025.

Sandro Dellabella Ferreira

Vereador – PDT

JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  estabelecer  normas  complementares  de 
proteça-o ao consumidor no Municí�pio de Cachoeiro de Itapemirim, vedando a interrupça-o 
do  fornecimento  de  a� gua  e  energia  ele� trica  por  inadimple$ncia  em  hora� rios  e  dias 
especí�ficos, como finais de semana e feriados.

A medida busca resguardar a dignidade da pessoa humana e evitar que famí�lias fiquem 
privadas de serviços essenciais justamente em momentos em que na-o e�  possí�vel regularizar 
a situaça-o junto a8 s concessiona� rias, como ocorre apo� s o hora� rio comercial, aos sa�bados, 
domingos e feriados. Trata-se de uma proteça-o mí�nima e razoa�vel, que visa equilibrar o 
direito das concessiona� rias  de promover a cobrança com o direito dos consumidores a8  
continuidade de serviços indispensa�veis a8  vida cotidiana.

Do ponto de vista jurí�dico, o projeto encontra amparo na Constituiça- o Federal, que em seu 
artigo 30, incisos I e II, confere aos Municí�pios a compete$ncia para legislar sobre assuntos 
de  interesse  local  e  para  suplementar  a  legislaça-o  federal.  Ale�m  disso,  a  defesa  do 
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consumidor e�  princí�pio da ordem econo$ mica (art. 170, inciso V) e direito fundamental (art. 
5º, inciso XXXII), reforçando a legitimidade da norma proposta.

A jurisprude$ncia do Supremo Tribunal Federal, especialmente no julgamento do Tema 1021 
de Repercussa-o Geral, reconhece a constitucionalidade de normas locais que disciplinam a 
interrupça-o de serviços essenciais, desde que na-o interfiram diretamente nas compete$ncias 
das  age$ncias  reguladoras  ou  contrariem  normas  federais.  Neste  caso,  o  projeto  de  lei 
respeita integralmente a Lei Federal nº 14.015/2020, que exige notificaça-o pre�via antes do 
corte, e apenas complementa a regulamentaça- o ao dispor sobre os hora� rios e dias em que o 
corte na-o podera�  ser efetivado.

Em  raza-o  do  interesse  pu� blico  envolvido,  da  releva$ncia  social  da  proposta  e  de  sua 
conformidade com a ordem constitucional vigente, submeto o presente projeto a8  ana� lise 
dos nobres vereadores, esperando sua aprovaça-o.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2025.

Sandro Dellabella Ferreira

Vereador – PDT
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